
       



PROJETO DE LEI No. 32/2024
DATA:  12 de junho de 2024.
EMENTA: Estabelece os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Santa Terezinha de Itaipu, para a gestão 2025/2028, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.- O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a gestão 2025/2028 do Município de Santa Terezinha de Itaipu, a partir de 1º de janeiro de 2025, é fixado, em parcela única, conforme abaixo:

a) Prefeito Municipal .......... R$ 24.843,30 (Vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e trinta centavos);

b) Vice-Prefeito Municipal .. R$ 10.815,62 (Dez mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e dois centavos);

c) Secretários...................... R$ 10.815,62 (Dez mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e dois centavos).
Art. 2º.- A concessão da reposição da perda do poder aquisitivo dos subsídios fixados por esta Lei será apurado anualmente, no mesmo período da concessão da reposição das perdas salariais dos Servidores Públicos do Município, com base nos índices oficiais fornecidos pelo IGPM – Índice Geral de Preço de Mercado e/ou INPC – Índice Nacional de Preços do Consumidor ou outro que eventualmente possa surgir.

Parágrafo único. A reposição de que trata o caput deste artigo será formalizada por Lei aprovada pelo Plenário da Câmara.

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos futuros do Município.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 1° de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2024.

Evandro Perin 

 



Valdir Sauthier

Vice-Presidente




              Presidente

Maria Isoldi Schafer
 



          Carlos Becker

1ª Secretária
 




     
2º Secretário  

JUSTIFICATIVA
Este Projeto propõe a fixação de subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, para a próxima legislatura, qual seja, de 01.01.2025 a 31.12.2028, conforme determina o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A Mesa Diretora, autora do projeto em epígrafe, mesmo tendo a possibilidade legal de elevar os valores dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários para a próxima gestão 2025/2028, optou por manter os atuais vencimentos brutos percebidos pelo Prefeito, Vice e Secretários verificados em 12/06/2024, cujo montante ao ser aplicado os descontos de Imposto de Renda e INSS que é legalmente exigido mensalmente, é reduzido consideravelmente.
Ressalta-se ainda que os subsídios ora aprovados só entrarão em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, e que legalmente de acordo com a Constituição Federal e os ditames do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a sua primeira correção inflacionária só poderá ser aplicada no início do ano de 2026. 

O acima exposto, SMJ., vem demonstrar que a Mesa Diretora levou em consideração o princípio da economicidade, vindo de encontro com os anseios e o pensamento da maioria da população e ao interesse público. Além disso, esta matéria recebe o amparo legal na Lei Orgânica do Município, em seu Artigo 29, Inciso XVI, parágrafo 1º e também observa os limites e critérios da Constituição Federal.
Sala das Sessões, em 12 de junho de 2024.
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